
EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Euclides Maraschi Júnior, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 819, com escritório à Avenida Torello 
Dinucci, 580, Jardim dos Manacás - Araraquara/SP, devidamente autorizado pela CAIXA CONSÓR-
CIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.349.595/0001-09, com sede de suas atividades na Setor  SHN quadra 
1 bloco e, s/n, conj: a sala 1101, Asa Norte, Brasília-DF,nos termos do Instrumento Particular de Venda 
e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de, firmado em 
11/10/200 5nos quais figura como Fiduciante, EVANGELOS MINASSIDIS, inscrito no CPF nº 
700.828.398-91, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo e Online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 
e parágrafos, no dia 01/06/2022, às 10:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário,constituído pelo imóvel de matrícula 64.092 no Cartório do 
1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG, assim descrito: “Um terreno em Uberlân-
dia/MG, no bairro Cidade Jardim, Setor “A”, à Rua das Avencas, designado por lote nº 19 da 
quadra nº 118, medindo dez (10,00) metros de frente e aos fundos, por vinte e cinco (25,00) 
metros de extensão dos lados, com a área de 250m²; confrontando pela frente, com a citada Rua: 
pelo lado direito, com o lote nº 18, pelo lado esquerdo , com o lote nº 20; e pelos fundos, com o 
lote nº 11”. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15/06/2022, no 
mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais). Todos os horários estipulados neste 
edital, no site do leiloeiro (www.hastapublica.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência 
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) 
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham   
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.hastapublica.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabeleci-
do, em  igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o 
imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do 
parágrafo 2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17. A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O arrematante presente pagará 
no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na formadalei. 
Caso haja arrematante em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada em 
até 120 dias, contados da data doleilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 
24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, não será 
concretizado a transação de compra e venda e estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, 
a título de perdas e danos. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferên-
cia do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens 
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que 
regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. O edital completo 
encontra-se disponível no site do leiloeiro (www.hastapublica.com.br) o qual o participante 
declara ter lido e concordado com seus termos e condições ali estabelecidos. Para mais informa-
ções, acesse o site do leiloeiro, ou ligue: (16) 3461-5950/3461-5955.

Concessão de Licença de Operação
Irene Castanho Martins, inscrita no CPF: 498.217.176-91, por determinação do 
Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, torna público que obteve, através 
do processo administrativo nº 721/2022, a concessão da LAC1 n° 721/2022, com 
validade até 27/04/2032, para a atividade de Avicultura, localizada na Fazenda Nova 
Esperança, BR 455, Km 21 à esquerda, mais 5 km, Zona Rural, Uberlândia – MG.

Carlos Egberto Silva de Arruda Pinto, CPF n° 002.329.718-20, por determinação do 
Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, conforme Resolução n° 06/86, torna 
público que licenciou o empreendimento Fazenda Bebedouro, através da SEMAD – 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e obteve a 
Licença Ambiental Concomitante – Certificado N° 5460 - Processo administrativo 
5460/2021, para a atividade de G-02-07-0 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de extensivo, G-01-03-1 – Culturas anuais, semipe-
renes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e A-03-01-8 – 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, desenvolvida no 
município de Monte Alegre de Minas/MG.

Green Farming Fazendas Renováveis Ltda, CNPJ n° 31.509.494/0001-68, por determina-
ção do Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, conforme Resolução n° 06/86, 
torna público que solicitou ampliação da Licença ambiental (Certificado 5468 – processo 
administrativo 5468/2021), estando caracterizado a ampliação na modalidade LAC 1, para 
o empreendimento Fazenda Bom Sucesso - matrículas 15349, 15557, 15585 e 11.043, 
através do Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA, n° da solicitação 
2022.04.01.003.0000709, para a atividade de G-02-08-9 - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e G-01-03-1 Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
desenvolvida no município de Monte Alegre de Minas/MG.
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MERCADO DE TRABALHO

Uberlândia oferta mais de 190 vagas de emprego
	� DA REDAÇÃO

O Sistema Nacional de Em-
prego (Sine) de Uberlândia está 
com 193 novas oportunidades 
de emprego abertas. Há vagas 
para diversas áreas, entre elas 
pintor industrial, recepcionista e 
estoquista. Os salários podem 
chegar a R$ 2.300.

O Sine funciona de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 17h, e 
fica na avenida São Francisco 
de Assis, nº 1070, bairro La-
goinha. Para mais informações 
sobre as vagas, o candidato 
pode entrar em contato pelo 
telefone (34) 3226-6389.

	� 30 VAGAS
Pintor Industrial
SALÁRIO: R$ 2.305,00
06 meses de experiência 
comprovada
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 01 VAGA
Recepcionista
SALÁRIO: R$ 1.212,00
06 meses de experiência
Ensino Médio Incompleto

	� 01 VAGA
Estoquista
SALÁRIO: R$ 1.361,00
06 meses de experiência 
comprovada
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 02 VAGAS
Motorista de Caminhão
CNH categoria D
SALÁRIO: R$ 1.212,00
Não exige experiência
Ensino Fundamental Completo

	� 01 VAGA
Cozinheira
SALÁRIO: R$ 1.600,00
06 meses de experiência
Ensino Fundamental Completo

	� 01 VAGA
Operador de 
Telemarketing Ativo
SALÁRIO: R$ 1.212,00
06 meses de experiência 
comprovada com produtos 
veterinários
Ensino Médio Completo

	� 01 VAGA
Empregada Doméstica 
nos Serviços Gerais
SALÁRIO: R$ 1.500,00
06 meses de experiência
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 01 VAGA
Auxiliar Administrativo
SALÁRIO: R$ 1.212,00
06 meses de experiência
Ensino Médio Completo

	� 02 VAGAS
Auxiliar de Linha de Produção
SALÁRIO: R$ 1.739,00

Não exige experiência
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 10 VAGAS
Auxiliar de Limpeza
Exclusiva – PCD
SALÁRIO: R$ 1.352,49
Não exige experiência
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 01 VAGA
Garçom
SALÁRIO: R$ 1.400,00
Não exige experiência
Ensino Fundamental Completo

	� 01 VAGA
Cozinheiro Geral
SALÁRIO: R$ 1.600,00
06 meses de experiência
Ensino Fundamental Completo

	� 01 VAGA
Ajudante de Cozinha
SALÁRIO: R$ 1.400,00

Não exige experiência
Ensino Fundamental 
Incompleto

	� 01 VAGA
Operador de Caixa
SALÁRIO: R$ 1.400,00
06 meses de experiência
Ensino Médio Completo

	� 15 VAGAS
Ajudante de Carga 
e Descarga de Mercadoria
SALÁRIO: R$ 1.339,00
06 meses de experiência 
comprovada
Ensino Fundamental Completo

	� 02 VAGAS
Ajudante de Carga e Descarga
SALÁRIO: R$ 1.212,00
Não exige experiência
Ensino Fundamental 
Incompleto


